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LEI COMPLEMENTAR Nº 85 DE 23 DE MARÇO DE 2020 

 

“Altera a Lei Complementar n° 35, de 
19 de dezembro de 2017, alterada pela 
Lei Complementar n° 51, de 27 de 
setembro de 2018 e Lei Complementar 
n° 71, de 30 de setembro de 2019.” 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE, faço saber 

que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

Art. 1° O inciso IV do art. 5°, o caput do art. 28, o art. 32, o caput, o §1° 

e o §2° do art.33; o caput e os incisos I a V e o §2° do art. 36 da Lei Complementar 

35, de 19 de dezembro de 2017, passam a vigorar com a seguinte redação.  

 

"Art. 5°  

IV - Professor da Educação Especial: Atendimento Educacional 

Especializado, Mediador, Libras e Bilíngue;  

Art. 28. O Professor P2, o Professor S2, o Professor da 

Educação Infantil, o Professor da Educação Especial: AEE, 

Mediador Libras e Bilíngue e o Professor Coordenador, 

possuidores de cursos de especialização, mestrado ou 

doutorado, reconhecidos pelo Ministério da Educação e 

vinculados à sua área de atuação funcional, farão jus ao 

adicional de titulação calculado sobre o vencimento base, nos 

seguintes percentuais:  

Art. 32. A jornada de trabalho dos profissionais do magistério 

público municipal será de 25 (vinte e cinco) ou 40 (quarenta) 

horas semanais distribuídas em horas aula e horas atividades 

de planejamento.  

Art. 33. A jornada de trabalho do Professor será constituída da 

seguinte forma:  

§1°. O Professor em regência de classe, com jornada de 

trabalho de 25 (vinte e cinco) horas semanais, cumprirá 20 
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(vinte) horas em sala de aula e 05 (cinco) horas em atividades 

de planejamento.  

§2°. O Professor em regência de classe, com jornada de 

trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, cumprirá 35 (trinta e 

cinco) horas em sala de aula e 05 (cinco) horas em atividades 

de planejamento.  

Art. 36. Os profissionais nomeados para as funções de Diretor 

de Unidade Educativa e Coordenador Administrativo serão 

remunerados da seguinte forma: 

 I - o Diretor de Unidade Educativa com um cargo de Professor 

— 25h no município fará jus a perceber o somatório dos 

vencimentos da carreira no serviço público municipal e o valor 

da gratificação de Diretor estabelecido na Tabela 1 (um) do 

Anexo VIII desta Lei;  

II - o Diretor de Unidade Educativa que acumular legalmente 

dois cargos públicos, na função do magistério perceberá o 

somatório dos cargos e o valor da gratificação de Diretor 

estabelecido na Tabela 1 (um) do Anexo VIII, desta Lei;  

IV - os servidores ocupantes das funções de Coordenadores 

Administrativos perceberão adicional de função fixado de 

acordo com o nível de formação, considerando a tipificação das 

escolas de que trata o art. 47 da Lei Municipal n° 1.888, de 30 

de dezembro de 2011, conforme Tabela 2 (dois) do Anexo VIII 

desta Lei;  

V -  a gratificação da função de diretor de creche será conforme 

a TABELA 1, TIPO B, do ANEXO VIII desta Lei. 

§2°. O Diretor de Unidade Educativa, com vínculo municipal, 

que no curso do mandato preencher os requisitos para 

aposentadoria e optar pela continuidade do exercício da função 

de direção, receberá um incentivo de 20% (vinte por cento), do 

valor da gratificação percebida constante na Tabela 1 do Anexo 

VIII desta Lei, até a conclusão do mandato.  

 

Art. 2° Ficam revogados o §3° do art. 33 e o inciso III do art. 36 da Lei 

Complementar 35, de 19 de dezembro de 2017. 

 

 "Art. 33........................................................... 
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 §3° - Revogado.  

 Art. 36................................................................  

 III - Revogado "  

 

Art. 3° Fica alterado o Anexo II (tabela de cargos do quadro de pessoal 

permanente da Educação Pública do Município de Rio Branco); o Anexo V (tabela 

de vencimento do profissional do magistério da Educação Pública com formação de 

ensino médio — P1); o Anexo VI (tabela de cargos do quadro de pessoal 

permanente da Educação Pública do Município de Rio Branco); o Anexo VIII e os 

itens 4, 11 e 14 do Anexo XII da Lei Complementar n° 35, de 19 de dezembro de 

2017, que passam a vigorar na forma do Anexo Único desta Lei Complementar.  

 

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Rio Branco – Acre, 23 de março de 2020, 132º da República, 118º do 

Tratado de Petrópolis, 59º do Estado do Acre e 137º do Município de Rio Branco. 

 

Socorro Neri 

Prefeita de Rio Branco 

 

PUBLICADO NO D.O.E. Nº 12.765 DE 24/03/2020 – PÁG. 69/74. 
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ANEXO ÚNICO 

 

ANEXO II 

TABELA DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DA EDUCAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO 

Grupo Ocupacional Categoria N° de 

Ordem 

Denominação do 

Cargo 

Quantidade de 

Cargos 

Pré-Requisitos 

2-A 

Assistente 

Administrativo 

Educacional 

1 Assistente de Creche 868 
Ensino Médio  

2 Assistente Educacional 249 Ensino Médio 

3 Assistente Escolar 577 Ensino Médio 

4 Cuidador Pessoal 150 

Certificado devidamente registrado de conclusão 

de ensino médio fornecido por instituição 

reconhecida pelo Conselho Estadual de 

Educação – CEE e cursos de noções básicas em 

saúde e/ou de primeiros socorros e/ou de 

cuidador pessoal (infantil e/ou idosos) e formação 

na área da educação especial com carga horária 

que somem no mínimo 240h devidamente 

registrados pelos órgãos competentes. 

5 

Tradutor e Intérprete 

da Língua Brasileira de 

Sinais – Libras   

80 

Certificado devidamente registrado de conclusão 

de ensino médio fornecido por instituição 

reconhecida pelo Conselho Estadual de 

Educação – CEE e curso de educação 
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profissional com certificação em interpretação em 

Libras e/ou curso de extensão universitária com 

certificação em interpretação em Libras e/ou de 

formação continuada com certificação de 

interpretação em Libras promovidos por 

instituições de ensino superior e instituições 

credenciadas por Secretarias de Educação com 

carga horária que somem no mínimo 360h 

devidamente registrados pelos órgãos 

competentes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

 
 

6 
 

 

ANEXO V 

TABELA DE VENCIMENTO DO PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO PÚBLICA COM FORMAÇÃO DE 

ENSINO MÉDIO - P1 

 

 

 

 

 

Grupo Categoria Requisito Níveis A B C D E F G H I 

3-B 

Técnico 

Administrativo 

Educacional 

 Médio 

Magistério 

I 1.803,84 1.912,99 2.028,75 2.151,50 2.281,69 2.419,76 2.566,18 2.721,46 2.886,13 

II   1.989,51 2.109,90 2.237,56 2.372,96 2.516,55 2.668,82 2.830,31 3.001,58 

III     2.194,29 2.327,07 2.467,88 2.617,21 2.775,58 2.943,53 3.121,64 

IV         2.566,59 2.721,90 2.886,60 3.061,27 3.246,51 

V           2.830,77 3.002,06 3.183,72 3.376,37 

VI             3.122,15 3.311,07 3.511,42 

Variação - %                      -    6,051 6,051 6,051 6,051 6,051 6,051 6,051 6,051 

Progressão  De 3 em 3 anos com 6,051% de crescimento  

Promoção  De 4 em 4 anos com 4% de crescimento 
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ANEXO VI 

 

TABELA DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DA EDUCAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE RIO 

BRANCO – PROFESSOR 

 

Grupo 

Ocupacional 
Categoria 

N° de 

Ordem 
Denominação do Cargo 

Quantidade de 

Cargos 
Pré-Requisitos 

4-A 

Profissional 

do 

Magistério 

1 Professor 1335 
Formação em licenciatura plena em Pedagogia ou 

nível superior na área de atuação 

2 Professor Coordenador 120 

Formação em licenciatura plena em Pedagogia ou 

em nível de pós-graduação na forma do art. 64 da 

Lei Federal n° 9.394/96 e experiência mínima de 2 

anos na forma da Resolução n° 3/97 da CEB/CNE. 

3 Professor da Educação Infantil 630 Formação em licenciatura plena em Pedagogia 

4 
Professor da 

Educação Especial 

Atendimento 

Educacional 

Especializado - 

AEE e Mediador 

300 

Diploma devidamente registrado de conclusão de 

curso em licenciatura plena em qualquer área de 

formação fornecido por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério da Educação e 

formação continuada na área da Educação Especial 

com carga horária mínima que somem 360h e/ou 

especialização na área da Educação Especial com 

carga horária mínima de 360h. 
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Libras e 

Bilíngue 

Diploma devidamente registrado de conclusão de 

curso de licenciatura plena em qualquer área de 

formação fornecido por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério da Educação e 

formação continuada na área de Libras com carga 

horária mínima que somem 360h e/ou Prolibras e/ou 

especialização na área de Libras com carga horária 

mínima de 360h. 

 

ANEXO VIII 

Gratificação da Função de Diretor de Unidade Educativa e Coordenador Administrativo 

 

 

TABELA 1 – Gratificação de Função de Diretor, conforme a tipificação da Unidade Educativa 

Tipificação da Escola  

A 

Até 100 

 

B 

De 101-300 

2.400,00 

C 

De 301-500 

2.600,00 
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D 

De 501-700 

2.800,00 

E 

Acima de 701 

3.000,00 

 

TABELA 2: Gratificação de Função de Coordenador Administrativo, conforme a tipificação da Unidade Educativa 

Tipificação da Escola Valor 

A 

Até 100 

 

B 

De 101-300 

1.000,00 

C 

De 301-500 

1.100,00 

D 

De 501-700 

1.200,00 

E 

Acima de 701 

1.300,00 
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ANEXO XII 

 

ATRIBUIÇÕES E DESCRIÇÕES DOS CARGOS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 

 

 

4. Cargo: Cuidador Pessoal – Profissional de Apoio Especializado 

Grupo 2: Ensino Médio. 

 

4.1. Descrição Sintética: Contribuir para a permanência dos alunos público-alvo da 

Educação Especial na escola comum promovendo a participação do (s) aluno (s) em 

todas as atividades escolares, auxiliando-o (a) s, quando necessário, em ações 

referentes à locomoção, alimentação e higienização. 

 

4.2 Atribuições Típicas: 

- Ter atitude inclusiva prestando apoio especializado no contexto escolar aos alunos 

público-alvo da Educação Especial conforme a necessidade e especificidade de 

cada um; 

- Contribuir com a equipe multiprofissional do Departamento de Educação Especial 

da SEME no processo de avaliação pedagógica-contextual dos alunos públicos-alvo 

de Educação Especial; 

- Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando 

suas atribuições com eficiência, presteza, sigilo e ética profissional; 

- Ter atenção à chegada e saída do (s) aluno (s) na escola para que haja uma boa 

acolhida e conduzi-lo (s) à sala de aula a fim de que fique (m) sob regência do 

professor da sala comum, permanecendo na sala para incluí-lo (s) nas atividades de 

aprendizagem; 

- Acompanhar a participação do (a) (s) aluno (a) (s) em todas as ações vivenciadas 

no contexto escolar, promovendo a inclusão nas atividades; 

- Realizar os cuidados de higiene de preferência na presença de uma segunda 

pessoa da escola; 

- Garantir a locomoção do (s) aluno (s) nos espaços escolares; 
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- Realizar mudanças de posição na cadeira; 

- Estimular e ajudar na alimentação e massagens de conforto; 

- Comunicar à equipe gestora as mudanças no estado de saúde do (s) aluno (s); 

- Atender, prioritariamente, na ausência do (s) aluno (s) atendido (s), outro (s) aluno 

(s) público-alvo da Educação Especial na mesma sala de aula ou em outra, 

conforme orientação da equipe gestora e/ou professor do AEE e não havendo 

público-alvo da Educação Especial para atender, o profissional permanecerá na sala 

de aula que atua, auxiliando/colaborando com o professor da sala comum; 

- Prestar assistência, ajudar e ser solidário com o (s) aluno (s) em todo o âmbito 

escolar; 

- Participar das formações oferecidas pela SEME para o aprimoramento das suas 

atribuições como profissional de apoio especializado; 

- Manter-se em constante interlocução com os professores da sala de aula comum, 

com o professor do Atendimento Educacional Especializado – AEE, com a 

Coordenação Pedagógica, bem como com os demais profissionais que educam o (s) 

aluno (s); 

- Auxiliar e contribuir nas adequações razoáveis para o (s) aluno (s) sob a orientação 

do professor da sala comum, professor do AEE e/ou da Coordenação Pedagógica; 

- Ajudar o (s) aluno (s) na participação de todas as atividades escolares como: 

Educação Física, projetos culturais, aulas recreativas e outras. 

- Contribuir com o processo de avaliação do desenvolvimento do (s) aluno (s), a 

cada bimestre, sob orientação do professor da sala comum, professor (a) do AEE 

e/ou da Coordenação Pedagógica e prestar relatório individualizado desse processo 

para que fique registrado na pasta do (s) aluno (s) na Sala de Recursos 

Multifuncional e na Coordenação Pedagógica; 

- Entregar relatório semestral ao Departamento de Educação Especial/SEME, 

relatando o desenvolvimento de suas atribuições no contexto escolar; 

 

4.3 Requisitos para provimento: Certificado devidamente registrado de conclusão 

de ensino médio fornecido por instituição reconhecida pelo Conselho Estadual de 

Educação – CEE e cursos de noções básicas em saúde e/ou de primeiros socorros 

e/ou de cuidador pessoal (infantil e/ou idosos) e formação na área da educação 
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especial com carga horária que somem no mínimo 240h devidamente registrados 

pelos órgãos competentes. 

 

4.4 Recrutamento: Mediante concurso público de provas e títulos. 

 

11. Cargo: Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais – Libras – 

Profissional de Apoio Especializado 

Grupo 2: Ensino Médio  

 

11.1 Descrição Sintética: Interpretar duas línguas de maneira simultânea ou 

consecutiva, sendo proficiente em tradução e interpretação de Libras e da Língua 

Portuguesa.  

 

11.2 Atribuições Típicas:  

- Efetuar comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos, surdos e surdos-

cegos, surdos-cegos e ouvintes, por meio da Libras para a língua oral e vice-versa;  

- Interpretar, em Língua Brasileira de Sinais - Língua Portuguesa, as atividades 

didático-pedagógicas e culturais desenvolvidas nas instituições de ensino nos níveis 

fundamental, médio e superior, de forma a viabilizar o acesso aos conteúdos 

curriculares;  

- Atuar nos processos seletivos para cursos na instituição de ensino e nos concursos 

públicos, quando convocado;  

- Atuar no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades-fim das instituições de 

ensino e repartições públicas;  

- Prestar seus serviços em depoimentos em juízo, em órgãos administrativos ou 

policiais, quando convocado.  

- Participar das formações oferecidas pela SEME para o aprimoramento das suas 

atribuições como profissional de apoio especializado; 

 

11.3 Requisitos para provimento: Certificado, devidamente registrado de 

conclusão de ensino médio, fornecido por instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação – CEE e curso de educação profissional com certificação em 
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interpretação em Libras e/ou curso de extensão universitária com certificação em 

interpretação em Libras e/ou de formação continuada com certificação de 

interpretação em Libras promovidos por instituições de ensino superior e instituições 

credenciadas por Secretarias de Educação com carga horária que somem no 

mínimo 360h devidamente registrados pelos órgãos competentes.  

 

11.4 Recrutamento: Mediante concurso público de provas e títulos. 

 

14. Cargo: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO ESPECIAL: do Atendimento 

Educacional Especializado – AEE, Mediador, Libras e Bilíngue – Profissionais 

de Apoio Especializado 

Grupo 4: Ensino Superior - Profissionais do Magistério 

 

14.1 PROFESSOR DA EDUCAÇÃO ESPECIAL: Atendimento Educacional 

Especializado - AEE  

 

14.1.1 Descrição Sintética: identificar, elaborar e organizar recursos pedagógicos e 

de acessibilidade que eliminem as barreiras para a plena participação dos alunos 

considerando suas necessidades específicas e complementando e/ou 

suplementando a formação dos alunos com vistas à autonomia e independência 

articulando com a proposta pedagógica do ensino comum, na atuação do 

Atendimento Educacional Especializado – AEE. 

 

14.1.2 Das atribuições típicas do Professor do AEE: 

- Ter atitude inclusiva, prestando apoio especializado no contexto escolar aos alunos 

público-alvo da Educação Especial conforme a necessidade e especificidade de 

cada um; 

- Contribuir com a equipe multiprofissional do Departamento de Educação Especial 

da SEME no processo de avaliação pedagógica-contextual dos alunos público-alvo 

de Educação Especial; 

 - Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de 

acessibilidade e estratégias, considerando as necessidades específicas dos alunos 
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público-alvo da Educação Especial, a partir dos objetivos e das atividades propostas 

no currículo; 

 - Elaborar e executar o plano de Atendimento Educacional Especializado, avaliando 

a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade 

contemplando a identificação das habilidades e necessidades educacionais 

específicas dos alunos atendidos, bem como reelaborá-lo a partir da avaliação do 

plano inicial; 

 - Organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na Sala de Recursos 

Multifuncionais, bem como organizar o cronograma desse atendimento e a carga 

horária, individual ou em pequenos grupos;  

- Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de 

acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros 

ambientes da escola; 

 - Estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e 

na disponibilização de recursos de acessibilidade; 

 - Orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade 

utilizados pelo aluno;  

- Ensinar e usar a Tecnologia Assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais 

dos alunos, promovendo autonomia e participação; 

 - Ensinar Braille e Sorobã no turno inverso ao da escolarização, para alunos com 

cegueira, Orientação e Mobilidade – OM com auxílio de um profissional habilitado 

pelo Centro de Apoio Pedagógico para Atendimento às Pessoas com Deficiência 

Visual – CAP; 

 - Trabalhar os três momentos: em Libras, de Libras e Língua Portuguesa na 

modalidade escrita no turno inverso ao da escolarização para alunos com surdez. 

 - Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à 

disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e das estratégias que 

promovem a participação dos alunos nas atividades escolares;  

- Realizar complementação e/ou suplementação curricular na formação dos alunos 

público alvo da Educação Especial com vistas ao desenvolvimento da sua 

autonomia e independência utilizando serviços e recursos de acessibilidade 

específica;  
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- Acompanhar e avaliar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos 

pedagógicos e de acessibilidade desenvolvidos, para atender as necessidades 

específicas dos alunos público alvo da Educação Especial; no AEE, na sala de aula 

comum e nos demais ambientes da escola; 

- Participar das formações oferecidas pela SEME para o aprimoramento das suas 

atribuições como profissional de apoio especializado; 

- Elaborar e entregar o Plano de Ação Anual ao Departamento de Educação 

Especial/SEME, descrevendo o desenvolvimento das ações da sala de recurso 

multifuncional; 

- Entregar relatório semestral ao Departamento de Educação Especial/SEME, 

descrevendo o desenvolvimento de suas atribuições no contexto escolar; 

- Agir como multiplicador, na Unidade de Ensino em que está lotado, repassando os 

conteúdos estudados nas formações continuadas da Educação Especial;  

- Participar dos planejamentos para orientar o professor da sala de aula e demais 

profissionais em relação aos processos de desenvolvimento e aprendizagem dos 

alunos público alvo da Educação Especial, no desenvolvimento de estratégias de 

flexibilização que oportunizem a aprendizagem e práticas pedagógicas inclusivas; 

- Planejar com o Coordenador Pedagógico (Professor Coordenador) as ações a 

serem desenvolvidas para o aluno público alvo da educação especial;  

- Mediar o processo inclusivo, o trabalho de equipe na escola e a constituição de 

redes de apoio buscando a participação da família no processo educativo bem como 

da comunidade escolar;  

- Estabelecer a articulação com as áreas intersetoriais visando à disponibilização de 

serviços e recursos de acessibilidade para a participação plena dos alunos nas 

atividades escolares e na comunidade escolar;  

- Orientar os demais professores, famílias e comunidade escolar sobre os recursos 

pedagógicos acessíveis e tecnologias assistivas utilizadas pelo aluno de forma a 

ampliar suas habilidades, promovendo sua participação com autonomia e 

independência na sociedade; 

- Sempre que se fizer necessário, promover o encaminhamento devido dos alunos 

público-alvo da Educação Especial para a Educação de Jovens e Adultos e para a 

Educação Profissional;  
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- Manter-se atualizado em relação aos temas relacionados a sua prática como 

professor do Atendimento Educacional Especializado; 

- Manter sigilo e ética profissionais;  

- Ser pesquisador, questionador e avaliador de suas práticas pedagógicas;  

- Sugerir medidas que visem à melhoria do sistema de ensino inclusivo. 

 

14.1.3 Requisitos para provimento:  

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso em licenciatura plena em 

qualquer área de formação fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 

pelo Ministério da Educação e formação continuada na área da Educação Especial 

com carga horária mínima que somem 360h e/ou especialização na área da 

Educação Especial com carga horária mínima de 360h. 

 

14.1.4 Recrutamento: Mediante concurso público de provas e títulos. 

 

14.2 PROFESSOR DA EDUCAÇÃO ESPECIAL: Mediador  

 

14.2.1 Descrição Sintética do Cargo: Mediar interações sociais tanto na sala 

quanto nos outros ambientes da escola, organizar a rotina e as atividades do (s) 

aluno (s) através da comunicação, assim como mediar as ações relativas ao 

currículo e outras situações pertinentes à/ao (s) aluno (a) (s) com Transtorno do 

Espectro Autista – TEA, Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 

cegueira e deficiência intelectual na escola, comprovada a (s) sua (s) necessidade 

(s). 

 

14.2.2 Das atribuições típicas do Professor Mediador:  

- Ter atitude inclusiva prestando apoio especializado no contexto escolar aos alunos 

público-alvo da Educação Especial conforme a necessidade e especificidade de 

cada um; 

- Contribuir com a equipe multiprofissional do Departamento de Educação Especial 

da SEME no processo de avaliação pedagógica-contextual dos alunos público-alvo 

de Educação Especial; 
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- Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando 

suas atribuições com eficiência, presteza, sigilo e ética profissional; 

- Ter atenção à chegada e saída do (s) aluno (s) na escola para que haja uma boa 

acolhida e conduzi-lo (s) à sala de aula a fim de que fique (m) sob regência do 

professor da sala comum permanecendo na sala para incluí-lo (s) nas atividades de 

aprendizagem; 

- Mediar a organização da rotina e as atividades do (s) aluno (s) com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH), 

cegueira e Deficiência Intelectual (DI) através da comunicação, nas interações 

sociais tanto na sala quanto nos outros ambientes da escola;  

- Criar condições para que o (s) aluno (s) consiga (m) se reconhecer como parte do 

processo educacional em que está inserido, para isso mediará as interações sociais 

e a aprendizagem do (s) aluno (s);  

- Mediar à participação do (s) aluno (s) em todas as ações vivenciadas no contexto 

escolar;  

- Mediar o acesso aos conteúdos, proporcionando experiências para a 

aprendizagem do (s) aluno (s) com Transtorno do Espectro Autista, TDAH, cegueira 

e deficiência intelectual;  

- Oportunizar situações que favoreçam a comunicação do (s) aluno (s) no processo 

social e educacional em todo o ambiente escolar; 

- Auxiliar o (s) aluno (s) na participação de todas as atividades escolares como: 

Educação Física, projetos culturais, aulas recreativas e outras. 

- Auxiliar, quando necessário, a criança no tocante à locomoção, alimentação e 

higienização; 

- Acompanhar e avaliar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos 

pedagógicos e de acessibilidade desenvolvidos para atender as necessidades 

específicas do (s) aluno (s);  

- Mediar, prioritariamente, na ausência do (s) aluno (s) atendido (s), outro (s) aluno 

(s) público-alvo da Educação Especial na mesma sala de aula ou em outra, 

conforme orientação da equipe gestora e/ou professor do AEE e não havendo 

público-alvo da Educação Especial para atender, o profissional permanecerá na sala 

de aula que atua, auxiliando/colaborando com o professor da sala comum; 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

 
 

18 
 

 

- Contribuir com o processo de avaliação do desenvolvimento do (s) aluno (s), a 

cada bimestre, mediante planejamento com o professor da sala comum, com 

professor do AEE e com a Coordenação Pedagógica e prestar relatório 

individualizado desse processo para que fique registrado na pasta do (s) aluno (s) na 

Sala de Recursos Multifuncional e na Coordenação Pedagógica; 

- Elaborar e realizar registros solicitados pela Escola e pela SEME, em documentos 

como: planos de trabalho, cadernos de frequência, relatórios, pareceres descritivos, 

entre outros;  

- Entregar relatório semestral ao Departamento de Educação Especial/Seme 

descrevendo o desenvolvimento de suas atribuições no contexto escolar; 

- Participar das formações oferecidas pela SEME para o aprimoramento das suas 

atribuições como profissional de apoio especializado; 

- Participar dos planejamentos para orientar o professor da sala de aula e demais 

profissionais em relação aos processos de desenvolvimento e aprendizagem do (s) 

aluno (s) com TEA, TDAH, cegueira e deficiência intelectual no desenvolvimento de 

estratégias de flexibilização que oportunizem a aprendizagem e práticas 

pedagógicas inclusivas; 

 - Mediar o processo inclusivo, o trabalho de equipe na escola e a constituição de 

redes de apoio buscando a participação da família no processo educativo bem como 

da comunidade escolar;  

- Colaborar na orientação dos demais professores, famílias e comunidade escolar 

sobre os recursos pedagógicos acessíveis e tecnologias assistivas utilizadas pelo (s) 

aluno (s) de forma a ampliar suas habilidades, promovendo sua (s) participação 

(ões) com autonomia e independência na sociedade; 

- Manter-se em constante interlocução com os professores da sala de aula comum, 

com o professor do Atendimento Educacional Especializado – AEE, com a 

Coordenação Pedagógica, bem como com os demais profissionais que educam o (s) 

aluno (s); 

- Planejar com o professor da sala comum, professor do AEE e Coordenador 

Pedagógico as ações a serem desenvolvidas para o (s) aluno (s) com TEA, TDAH, 

Cegueira e Deficiência Intelectual; 
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- Auxiliar, contribuir e produzir adequações razoáveis para o (s) aluno (s) em 

planejamento com o professor da sala comum, professor do AEE e/ou Coordenação 

Pedagógica; 

- Manter-se atualizado em relação aos temas relacionados à sua prática como 

professor mediador da aprendizagem do (s) aluno (s) com TEA, TDAH, Cegueira e 

Deficiência Intelectual;  

- Não assumir regência de sala de aula;  

- Ser pesquisador, questionador e avaliador de suas práticas pedagógicas;  

- Sugerir medidas que visem à melhoria do sistema de ensino inclusivo. 

 

14.2.3 Requisitos para provimento: Diploma devidamente registrado de conclusão 

de curso em licenciatura plena em qualquer área de formação fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação e formação 

continuada na área da Educação Especial com carga horária mínima que somem 

360h e/ou especialização na área da Educação Especial com carga horária mínima 

de 360h. 

 

14.2.4 Recrutamento: Mediante concurso público de provas e títulos. 

 

14.3 PROFESSOR DA EDUCAÇÃO ESPECIAL: Libras  

 

14.3.1 Descrição Sintética do Cargo: Ministrar o ensino da Língua Brasileira de 

Sinais – Libras ao aluno da Educação Infantil, do Ensino Fundamental e da 

Educação de Jovens e Adultos em quaisquer atividades, constantes dos planos de 

estudos da Unidade Escolar e da Secretaria Municipal de Educação e assessorar, 

dirigir, supervisionar, coordenar, orientar, planejar e avaliar as atividades inerentes 

ao ensino e a educação a cargo do município. 

 

14.3.2 Das atribuições típicas do Professor de Libras: 

- Planejar as ações pedagógicas da área disciplinar respeitando e articulando-as aos 

objetivos do Projeto Político Pedagógico da escola municipal na qual atua;  
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- Promover avaliação baseada na integridade do (s) aluno (s), com 

acompanhamento individualizado, possibilitando a recuperação paralela ao longo do 

processo ensino-aprendizagem;  

- Elaborar e realizar registros solicitados pela Escola e pela SEME, em documentos 

como: planos de trabalho, cadernos de frequência, relatórios, pareceres descritivos, 

entre outros;  

- Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da escola, bem como de suas 

reuniões administrativas e pedagógicas, de espaços de formação e projetos 

promovidos pela SEME e pela escola;  

- Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando 

suas atribuições com eficiência, presteza, sigilo e ética profissional; 

- Realizar trabalhos de pesquisa e proporcionar o estudo possibilitando 

conhecimentos sobre Línguas de Sinais, Língua Brasileira de Sinais (Libras), Língua 

Portuguesa como Segunda Língua e Cultura, Identidade e História da Educação das 

pessoas com surdez;  

- Participar do planejamento, execução e avaliação de atividades de formação em 

Libras dos trabalhadores de educação da rede municipal;  

- Promover espaços nos quais os alunos possam expressar suas ideias, avaliar suas 

possibilidades, participar em grupos, desenvolvendo o conhecimento da Língua de 

Sinais Brasileira, bem como a conservação e fluência nesta língua;  

- Ensinar Libras para os alunos com surdez matriculados na Sala de Recursos 

Multifuncionais;  

- Ensinar Libras em colaboração com o professor bilíngue para toda a comunidade 

escolar;  

- Participar dos planejamentos pedagógicos juntamente com os professores de sala 

de aula comum e AEE para atuar nos momentos em Libras, de Libras e Língua 

Portuguesa na modalidade escrita mediando o acesso aos conteúdos 

proporcionando experiências para a aprendizagem;  

- Participar dos processos de confecção de materiais visuais utilizados no ensino do 

(s) aluno (s) usuários de Libras;  

- Participar das formações oferecidas pela SEME para o aprimoramento das suas 

atribuições como profissional de apoio especializado; 
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- Orientar professores, famílias e comunidade escolar sobre os recursos 

pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno com surdez para sua 

comunicação de forma a promover sua participação com autonomia e independência 

na sociedade;  

- Acompanhar e avaliar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos 

pedagógicos e de acessibilidade linguística desenvolvidos para atender as 

necessidades específicas do (s) aluno (s) usuários de Libras;  

- Manter-se em constante interlocução com os professores da sala de aula comum, 

com o professor do Atendimento Educacional Especializado – AEE, com a 

Coordenação Pedagógica, bem como com os demais profissionais que educam o (s) 

aluno (s); 

- Manter-se atualizado em relação aos temas relacionados a sua prática como 

Professor de Libras;  

- Pesquisar, questionar e avaliar suas práticas pedagógicas;  

- Sugerir medidas que visem à melhoria do sistema de ensino inclusivo. 

 

14.3.3 Requisitos para provimento: Diploma devidamente registrado de conclusão 

de curso de licenciatura plena em qualquer área de formação fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação e formação 

continuada na área de Libras com carga horária mínima que somem 360h e/ou 

Prolibras e/ou especialização na área de Libras com carga horária mínima de 360h. 

 

14.3.4 Recrutamento: Mediante concurso público de provas e títulos. 

 

14.4 PROFESSOR DA EDUCAÇÃO ESPECIAL: Bilíngue  

 

14.4.1 Descrição Sintética do Cargo: Interpretar a língua portuguesa para língua 

de sinais ou vice-versa na sala de aula e em outros espaços educacionais, bem 

como ensinar a língua de sinais e mediar situações pedagógicas e de comunicação 

que envolvam as pessoas com surdez na escola atuando com a Libras/Língua 

Portuguesa. 
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14.4.2 Das atribuições típicas do Professor Bilíngue: 

- Ter atitude inclusiva prestando apoio especializado no contexto escolar aos alunos 

público-alvo da Educação Especial conforme a necessidade e especificidade de 

cada um; 

- Contribuir com a equipe multiprofissional do Departamento de Educação Especial 

da SEME, no processo de avaliação pedagógica-contextual dos alunos público-alvo 

de Educação Especial; 

- Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando 

suas atribuições com eficiência, presteza, sigilo e ética profissional; 

- Ter atenção à chegada e saída do (s) aluno (s) na escola para que haja uma boa 

acolhida e conduzi-lo (s) à sala de aula a fim de que fique (m) sob regência do 

professor da sala comum permanecendo na sala para incluí-lo (s) nas atividades de 

aprendizagem; 

- Mediar, prioritariamente, na ausência do (s) aluno (s) atendido (s), outro (s) aluno 

(s) público-alvo da Educação Especial na mesma sala de aula ou em outra, 

conforme orientação da equipe gestora e/ou professor do AEE e não havendo 

público-alvo da Educação Especial para atender, o profissional permanecerá na sala 

de aula que atua, auxiliando/colaborando com o professor da sala comum; 

- Intermediar a participação do (s) aluno (s) em todas as ações vivenciadas no 

contexto escolar, utilizando a Língua Brasileira de Sinais;  

- Assegurar, por meio da língua de sinais, a participação do aluno em todas as 

situações oferecidas no contexto escolar;  

- Intermediar as relações entre os professores e o (s) aluno (s) utilizando a Língua 

Brasileira de Sinais interpretando, em Língua Brasileira de Sinais - Língua 

Portuguesa, as atividades didático-pedagógicas e culturais desenvolvidas nas 

instituições de Educação Básica, de forma a viabilizar o acesso aos conteúdos 

curriculares;  

- Apoiar, na comunidade escolar, o uso e o ensino da Libras; 

- Acompanhar e avaliar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos 

pedagógicos e de acessibilidade desenvolvidos para atender às necessidades 

específicas do (s) aluno (s) usuários da língua de sinais;  
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- Participar das formações oferecidas pela SEME para o aprimoramento das suas 

atribuições como profissional de apoio especializado; 

- Participar dos planejamentos para compreender o processo de ensino 

aprendizagem do (s) aluno (s) usuários da Libras, visando o desenvolvimento de 

estratégias de flexibilização que oportunizem a aprendizagem e as práticas 

pedagógicas inclusivas;  

- Mediar à comunicação, viabilizando o processo inclusivo, bem como na construção 

de redes de apoio, com a participação da família e da comunidade escolar;  

- Manter-se em constante interlocução com os professores da sala de aula comum, 

com o professor do Atendimento Educacional Especializado – AEE, com a 

Coordenação Pedagógica, bem como com os demais profissionais que educam o (s) 

aluno (s); 

- Participar do planejamento com o Professor Coordenador, professor do 

Atendimento Educacional Especializado e professor da sala de aula comum para 

garantir a melhor participação do (s) aluno (s);  

- Auxiliar, contribuir e produzir adequações razoáveis para o (s) aluno (s) em 

planejamento com o professor da sala comum, professor do AEE e/ou Coordenação 

Pedagógica; 

- Mediar os processos de avaliação coerentes com o aprendizado na correção das 

provas escritas valorizando os aspectos semânticos e reconhecendo a singularidade 

linguística manifestada no aspecto formal da Língua Portuguesa;  

- Contribuir com o processo de avaliação do desenvolvimento do (s) aluno (s), a 

cada bimestre, mediante planejamentos com o professor da sala comum, com 

professor do AEE e com a Coordenação Pedagógica e prestar relatório 

individualizado desse processo para que fique registrado na pasta do (s) aluno (s) na 

Sala de Recursos Multifuncional e na Coordenação Pedagógica; 

- Elaborar e realizar registros solicitados pela Escola e pela SEME, em documentos 

como: planos de trabalho, cadernos de frequência, relatórios, pareceres descritivos, 

entre outros;  

- Entregar relatório semestral ao Departamento de Educação Especial/SEME, 

descrevendo o desenvolvimento de suas atribuições no contexto escolar; 

- Não assumir regência de sala de aula;  
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- Manter-se atualizado em relação aos temas relacionados a sua prática como 

Intérprete da Língua Brasileira de Sinais;  

- Ser pesquisador, questionador e avaliador de suas práticas pedagógicas;  

- Sugerir medidas que visem à melhoria do sistema de ensino inclusivo. 

 

14.4.3 Requisitos para provimento: Diploma devidamente registrado de conclusão 

de curso de licenciatura plena em qualquer área de formação fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação e formação 

continuada na área de Libras com carga horária mínima que somem 360h e/ou 

Prolibras e/ou especialização na área de Libras com carga horária mínima de 360h. 

 

14.4.4 Recrutamento: Mediante concurso público de provas e títulos. 


